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DAS DEFINICOES

A politica de crédito do Sicoob Coopemesp é o meio pelo qual a Diretoria Executiva
direciona as atividades e define os parametros basicos para concessao de créditos,
visando assegurar a uniformidade das decisdes, bem como aperfeicoar na conducao
do gerenciamento do risco de crédito para elevar os padrdes e os resultados da
Cooperativa;

Elaborada pela Diretoria Executiva com anuéncia do Conselho de Administracao;

Deve ser revisada, no minimo anualmente, pela Diretoria Executiva, em decorréncia
de fatos relevantes e ou por sugestdes encaminhadas pelo Sicoob Central Cecresp.
No processo de revisao desta politica sdo analisados e considerados os resultados e
ponderando-se os ciclos econdmicos, alteracdes das condicbes de mercado e de
liquidez da Cooperativa;

E aplicavel aos negdcios determinados pela Diretoria Executiva;

A contratacdo de operacdes é precedida de analise e classificacdo de risco e
estabelecimento de limite de crédito dos tomadores, com base na atualizacdo
cadastral, bem como as acdes para recuperacdo de créditos inadimplidos sdo
realizados com a observancia dos normativos de crédito disponibilizados pelos
orgdos reguladores, utilizacdo de sistemas informatizados e observancia das
condi¢des do momento;

As decisdes de excecao as normas e aos limites estabelecidos para a realizacdo de
operacdes sao tomadas de forma colegiada pelo Comité de Analise de Crédito sendo
acompanhada com base nas informacdes contidas na analise dos documentos que
compdem o dossié de crédito;

Consideram-se como responsaveis pela qualidade das operacdes de crédito, todos
os envolvidos no processo de crédito, ainda que ndo participem das decisdes finais
do negécio.

DAS CONDICOES GERAIS E ESPECIFICAS

Todos os associados podem se utilizar dos beneficios e produtos oferecidos pela

Cooperativa, desde que cumpram com todas as condi¢des gerais e as condicdes

especificas de cada operacao de crédito.

211 Os associados no formato digital - que desejem usufruir dos beneficios e
produtos oferecidos por esta politica de crédito - deverao optar pela
migracao ao formato de subscricao mensal de capital social, conforme
regra disposta no art. 19 do Estatuto Social da Cooperativa.

Condicdes gerais para concessdo de crédito:

2.21. Ser associado;

2.2.2. Manter integralizacdo de capital regular e atualizada;
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2.2.3. Manter situacao econémico-financeira adequada;
2.24. Manter cadastro atualizado;
2.2.,5. Apresentar comprovante de rendimentos;
2.2.6. Autorizar consulta de restritivos (internas e externas).
Condicdes especificas para concessao de crédito a qual deverdo ser cumpridas de
forma cumulativa, alternativa ou subsidiaria, conforme exigéncia em cada operacao
de crédito:
23.1. Portabilidade Salarial;
2.3.2. Auséncia de restritivos (Serasa / Bacen / Receita Federal);
23.3. Avalista
A critério do parecer técnico de crédito, da Diretoria Executiva ou do Conselho de
Administracdo poderdo ser aceitas ou exigidas, em casos excepcionais, condi¢des
diversas as estabelecidas desde que sejam considerados os riscos operacionais e de
mercado, com vistas @ manutencdo da saude financeira da Cooperativa.

DOS COMPROVANTE DE RENDIMENTOS
O comprovante de renda, essencial na analise de crédito, € a documentacao que
atesta quais os rendimentos do tomador, visando assegurar sua capacidade

financeira no adimplemento da operacao;

Considerando que as documentacdes variam conforme a relacdo de trabalho que o
associado exerce, os seguintes documentos poderao ser aceitos:

3.21. Contracheque ou demonstrativo de pagamento mensal emitido por 6rgao
publico;

3.2.2. Demonstrativo de pagamento mensal emitido por pessoa fisica ou juridica,
incluidos os honorarios recebidos pela Diretoria Executiva e cédulas de
presenca recebidos pelos Conselheiros de Administracao e Fiscal;

3.23. Contrato de trabalho ou de estagio que comprove a prestacdo de servicos e a
respectiva remuneracao/auxilio.

3.24. DIRPF - Declaracao do Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica do ultimo
exercicio enviada a Receita Federal

3.25. Média de depésitos mensais na Cooperativa dos Ultimos seis (06) meses.

Investidores e rentistas que possuem rendimentos oriundos de aplicacdes
financeiras ou aluguéis deverdo comprova-los por meio da DIRPF.
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DA PORTABILIDADE SALARIAL

Portabilidade salarial é definida no presente documento como uma das condicdes
especificas para concessao de crédito pelo qual o associado recebe seus proventos
na Cooperativa.

Caso o associado nao possua recebimento de seu salario vinculado a Cooperativa, a
portabilidade salarial, podera ser comprovada da seguinte forma:

421.

42.2.

Transferéncia automatica de proventos efetuada regularmente por
instituicao financeira;

Comprovacao de dep6sito ou transferéncia bancaria de proventos efetuada
de forma regular e continua por pessoa fisica ou juridica, pelo periodo
minimo de 6 (seis) meses.

Os associados que deixarem de receber seus proventos pela Cooperativa poderao
ter os respectivos beneficios cessados ou submetidos a reavaliagao.

DAS GARANTIAS

As garantias oferecidas devem estar de acordo com o Manual de Instrucoes Gerais
(MIG) - Crédito vigente e, a documentacao deve ser analisada de acordo com as
instrucdes nele contidas;

Com objetivo em assegurar a cobertura das operacdes de crédito e mitigar os riscos,
é recomendavel que as operacgdes de crédito realizadas na cooperativa devam ter
garantias e enquadramento e, a sua formalizacdo deve seguir os critérios
estabelecidos a seguir:

521

5.2.2

Garantias_pessoais (aval ou fianca): também chamadas de fidejussorias,
sao aquelas que obrigam terceiros garantidores, pessoas fisicas ou
juridicas, a responder com o patriménio existente a época da cobranca da
operacao, no caso de ndo cumprimento da obrigacao.

Garantias _reais (hipoteca, alienacdo, penhor, caucdo de direitos
creditérios): sao constituidas sobre a vinculacdao de bens tangiveis do
tomador, ficando este bem comprometido legalmente com o contrato de
crédito ao qual se vincula. Caso o tomador de crédito ndo apresente
condicgdes financeiras de amortizar o valor total do crédito, o bem ficara a
disposicao da credora;

A aprovacado de crédito ndo deve ser realizada considerando apenas a garantia
oferecida e sim uma analise de crédito bem elaborada.
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6. DOS PRAZOS

6.1 Os prazos sao definidos em funcdo do produto e capacidade de pagamento do
tomador do crédito, bem como das disponibilidades dos recursos da Cooperativa.

7. DAS TAXAS

71 As taxas sao definidas de acordo com a modalidade de opera¢des de crédito e
podem ser pré-fixadas ou pés-fixadas:

711 Taxas pré-fixadas: remuneracdo com taxa e prazo definido no ato da

aplicacao, tendo como base o Certificado de Depésito Interbancario (CDI)

futuro;

7.1.2 Taxas pos-fixadas: sdo determinadas em funcao das taxas de captacao dos
recursos e expectativas de inflagao.

8. DA ANALISE DE CREDITO

81 Conforme disposto na Resolugdo n° 2.682/99 do Conselho Monetario Nacional
(CMN), todas as operacdes de crédito deverdo ser submetidas a avaliacdo do
tomador por meio do sistema SISBR 2.0, Plataforma de Riscos de Crédito, Calculo de
Riscos e Limites (CRL). Para efeito desta politica de crédito, as taxas, prazos e valores
a serem praticados nas respectivas concessdes estarao condicionadas a uma
classificacdo de risco (denominada RATING) do solicitante, a ser considerado no
momento da solicitacao de crédito.

8.2 As excecdes as regras estabelecidas nesta politica, conforme item 2.4, deverao ser
encaminhadas para analise do Comité de Crédito com a seguinte documentacao:

811 Consultas de restritivos (internas e externas);

81.2 Proposta, encaminhada pelo consultor, constando justificativa para
realizacdo da operacao;

813 Formalizacao de garantias conforme a necessidade;

81.3.1 As garantias pessoais - avalistas - deverdo ter sua capacidade de
pagamento comprovada mediante:

81311
8.13.1.2
8.13.1.3

8.13.14

RG, CPF e comprovante de residéncia;

Comprovante de rendimentos (conforme item 3);
Auséncia de restritivos (Serasa / Bacen / Receita
Federal);

Se casado, é obrigatéria a outorga conjugal, exceto
para o regime de casamento de separacao total de
bens (art. 1.647, inciso lll, do CC) e apresentacdo de
Certiddo de Casamento, RG e CPF do conjuge;
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9.

9.1

813.2 Qualquer associado podera ser avalista nas operacdes
celebradas desde que avaliada sua capacidade de pagamento e
cumprida as condicdes estabelecidas nesta politica;

814 Parecer técnico do analista quanto a proposta apresentada.

815 Sumula de crédito extraida da avaliacdo do tomador no CRL no sistema de
calculo de riscos e limites (CRL).

DAS LINHAS DE CREDITO PARA OS ASSOCIADOS - PF

A liberacao de crédito a pessoa fisica deve levar em conta o perfil do associado, de
forma que no vencimento dos compromissos assumidos, 0 mesmo possua renda
suficiente para liquidacdo da operacdo, sempre considerando os compromissos
anteriormente ja assumidos na cooperativa ou com terceiros;

9.2 O limite para concessao do crédito é no valor de R$250.000,00 (duzentos e cinquenta
mil reais), neste valor devem estar inclusos os demais créditos liberados (consignado
e crédito pessoal) bem como o limite de cheque especial.

9.3 Considerando a necessidade de acompanhar as taxas aplicadas no mercado, as
linhas de crédito poderao ser adequadas pela Diretoria Executiva por meio de
deliberacdo Ad referendum a préxima reunido do Conselho de Administracao;

9.4 O Sicoob Coopemesp disponibiliza aos associados linhas de crédito com taxas
compativeis com o segmento e obedecendo aos limites operacionais conforme a
seguir
941 CREDITO CONSIGNADO destinado aos associados que recebem seus

proventos pela Cooperativa;
Item Descricao
Na liberacdo desta linha de crédito sera observado o
Limi comprometimento da renda do associado sendo permitida a liberacdo
imite , .- ) o
até o teto maximo de 30% (trinta por cento) da margem consignavel no
comprovante de rendimentos.
Garantia Sem necessidade de avalista.
RATING Parcelas Taxa ao més
Até 24 meses 1,35%
R1aRé6 De 25 a 60 meses 1,45%
Prazos e De 61 a 96 meses 1,50%
Taxas de Até 24 meses 1,55%
juros R7aR12 De 25 a 60 meses 1,65%
De 61 a 96 meses 1,70%
Até 24 meses
R13aR20 De 25 a 60 meses 1,80%
De 61 a 96 meses
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Cobranca Consignacao em folha de pagamento
NOTA Parcela minima de contratacdo R$ 100,00
94.2 CREDITO PESSOAL - destinado aos associados que ndo tenham a

possibilidade de consignar o crédito em folha, ndo possuam margem
consignavel disponivel no comprovante de rendimentos ou optem por este

produto;
Item Descricao
O limite sera analisado caso a caso, considerando o
Limite comprometimento de até 15% (quinze por cento) do vencimento
basico, a linha de consignado em folha, classificacao de riscos e
capacidade de pagamento do tomador.
RATING Parcelas Taxa ao més Garantia
R1aRé6 De 12 a 36 meses 2,70% Sem avalista
Prazos, Taxas De 37 a 60 meses 2,80% Sem avalista
de J'Uf°§ e R7aR12 De 12 a 36 meses 3,00% Com Avalista
Garantia De 37 a 60 meses 3,20% Com Avalista
De 12 a 36 meses 3,60% Com Avalista
R13aR20 De 37 a 60 meses 3,80% Com Avalista
e Auséncia de restritivos (Serasa / Bacen / Receita Federal);
Condicses e Portabilidade salarial; e
Es eci%icas e Conforme a necessidade sera exigido avalista com potencial
P de pagamento comprovado referente ao valor total da
operacao.
Cobranca Débito em conta corrente
9.43  ANTECIPACAO DO IRPF - destinado a antecipacdo do IRPF aos associados
gue recebam seus proventos na conta corrente da Cooperativa;
Item Descricao
Limite 80% do recebivel
Garantia Sem necessidade de avalista

Taxa de juros

RATING Taxa ao més Andlise de Crédito

R1laRé6 3,70% Sem analise
R7aR12 3,85% Com analise
R13aR15 4,00% Com analise
R1l6aR 20 4,00% Com analise

Prazo

Fixado em parcela Unica
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e Portabilidade salarial; e

e |IRPF - opcao do recebimento da restituicdo por indicacéo de conta

Condicoes corrente da Cooperativa (ndo sera aceito a opcao de recebimento

Especificas por chave PIX); e

e IRPF - caso ocorra retificacdao apresentar na Cooperativa e a opcao
da restituicdo pela Cooperativa.

Cobranca Débito em conta corrente

No caso de inadimplemento parcial o contrato sera liquidado no dia
do recebimento da restituicao.

Liquidacao No caso de inadimplemento total o contrato sera liquidado na sua
data de vencimento.
A concessao deste produto fica condicionada ao adimplemento total
da concessao anterior, desde que inclusive, nao tenha havido
Nota intercorréncias no cumprimento da obrigacdo, como por exemplo, a

nao apresentacao de retificacdo da declaracao do IRPF.
As concessdes com Rating acima de R7 fica condicionadas a analise
de crédito.

9.44 CREDITO ESPECIAL - IPTU, IPVA, TAXAS E MULTAS - destinado a concessao de
crédito para pagamento de, IPTU, IPVA, taxas de licenciamento e/ou multas
aos associados.

Item Descricao
Limite 100% das despesas comprovadas
Garantia Sem necessidade de avalista, porém condicionado analise de crédito*
Taxa de juros 1,27% ao més
Prazo Fixado em 10 (dez) meses

e Portabilidade salarial; e

Condlrg_oes e Pagamento total e imediato no caixa da Cooperativa dos titulos
Especificas . A ~ .
relacionados a operacao;
Cobranca Débito em conta corrente
e *Analise de crédito a partir do Rating 7;
Nota e Documento de quitacdo devera estar arquivado até a quitacao do
contrato.

94.5 INATIVO. GRED#O—ESPEGH}EGGNSIGNADO—AQUISIGAG—B_E—EQUFPAMEMQS
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Nota

9.4.7 PORTABILIDADE DE CREDITO - destinado & concessdo de crédito com
valores e prazos pré-determinados para compra de divida dos associados
com empréstimo consignados em outras instituicdes financeiras;

Item Descricao
Na liberacao desta linha de crédito sera observado o
Limites comprometimento da renda do associado sendo permitida a liberacao
de até 30% (trinta por cento) da margem consignavel.
Garantia Sem necessidade de avalista.
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Taxa de juros

RATING Parcelas Taxa ao més
Até 24 meses 1,35%
R1aR6é6 De 25 a 60 meses 1,45%
De 61 a 96 meses 1,50%
Até 24 meses 1,55%
R7aR12 De 25 a 60 meses 1,65%
De 61 a 96 meses 1,70%
Até 24 meses
R13aR20 De 25 a 60 meses 1,80%
De 61 a 96 meses

Prazos Limitado a 96 meses
Cobranca Consignacdo em folha de pagamento
.. e Esta operacao financeira ndo dard condicdo ao associado de
Condicoes b
Especificas receber troco.
e Parcela minima R$ 100,00
9.4.8 CHEQUE ESPECIAL - destinado aos associados que recebem seus
proventos pela conta corrente cooperativa;
Item Descricao
e Concessao de até 100% sobre a base de calculo do I.R. constante
no comprovante de rendimentos.
Limite

Obs.: Solicitacdes para elevacao acima desse limite serao

encaminhadas para analise de crédito.

Taxa de juros

7,00 % ao més(*)

e Portabilidade salarial; e

Condicoes e Na existéncia de restricbes externas, o dossié sera encaminhado a
Especificas geréncia para que conste parecer na simula de crédito e, se esta
julgar necessario, enviara para analise de crédito.
Cobranca Débito em conta corrente
Nao havendo repactuacdo automatica do instrumento concessorio,
por razdes alheias a instituicdo, o limite de cheque especial devera ser
Nota imediatamente liquidado em conta corrente.
(*) Se o cooperado optar pela contratacdo do seguro prestamista, faixa
de R1 a R9 os juros mensais serdo de 6,00% ao més.
9.4.9 CARTAO DE CREDITO - destinado aos associados que possuem conta
corrente na cooperativa, cuja capitalizacao seja realizada regularmente
Item Descricao
e Concessao de até 100% do limite atribuido pelo sistema CRL -
- Calculo de riscos e limites.
Limites

Obs.: Solicitacdes para elevacdo acima desse limite serdo

encaminhadas para analise de crédito.
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e Na existéncia de restricdes externas, a proposta de adesao sera
Condicdes encgm’inhada a ,ggréncia para parecer e, se esta julgar necessario,
Especificas enviara para anayse de crédito. o ‘ ‘

e Emissdao de cartdo Mastercard Black terao limites diferenciados,
devendo, assim, ser aprovado em analise de crédito.

Taxa de juros 8,05 % ao més

Nao havendo repactuacao automatica do instrumento concessorio,
Nota por razdes alheias a instituicao, o limite do cartao de crédito deve ser
imediatamente liquidado em conta corrente.

9.4.10 INATIVO
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Débito em
Conta
Corrente para
Veiculos
Seminovos e
usados sem
seguro Auto
Mais
Financiado

48-meses 145%
60-meses 1:55%
G : Ali o hduciariad el
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10. DAS ALCADAS

101 As algadas sado definidas de acordo com a estrutura organizacional, sendo
dividida em 4 (quatro) niveis de acordo com Manual de Instrucoes Gerais (MIG) -
Crédito descrito a seguir:

Nivel Alcada de Aprovacao

Composto por empregados e responsaveis pela Unidade de Crédito e (ou)
1° nivel | gestores e (ou) dirigentes; cabe a este nivel a aprovacdo das propostas
até RS 10.000,00 (dez mil reais);

Composto por gestores e (ou) dirigentes; cabe a este nivel a aprovacao
2°nivel | das propostas até RS 49.999,99 (quarenta e nove mil novecentos e
noventa e nove reais e noventa e nove centavos);

Composto por dirigentes; cabe a este nivel a aprovacao das propostas até
RS 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais);

Composto por dirigentes e Conselho de Administracdo. Cabe a este nivel
4° nivel a aprovacao das propostas consideradas excecdes ou de risco extremo
para Cooperativa.

3° nivel

Nota: Associados que apresentem ou apresentaram histérico de atrasos excessivos e ou
prejuizos para Cooperativa, independentemente do valor, devem ser analisados pelo
3° nivel ou acima.

11. DAS OPERACOES DE CREDITO COM PARTES RELACIONADAS E EMPREGADOS
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111 E permitida a liberacdo de recursos as partes relacionadas (membros do Conselho
Fiscal, Conselho de Administracdo e Diretoria Executiva) e empregados da
Cooperativa desde que estes atendam as regras estabelecidas nos manuais
sistémicos e a esta Politica de Crédito;

11.2 A parte relacionada e/ou empregado que for tomador do crédito em questdo esta
impedido de participar do processo de deliberacdo, devendo ser substituido por
ocupante de cargo equivalente;

113 Conforme tabela abaixo:

Item Descricao
Limite Permitida a liberacdo até o teto maximo de 30% (trinta por cento) da
margem consignavel no comprovante de rendimentos.
Garantia Sem necessidade de avalista.
RATING Parcelas Taxa ao més
Até 24 meses 1,35%
R1aRé6 De 25 a 60 meses 1,45%
0,
Prazos e De 6EI. a 96 meses 1,50%
Taxas de Até 24 meses 1,55%
juros R7aR12 De 25 a 60 meses 1,65%
De 61 a 96 meses 1,70%
Até 24 meses
R13aR20 De 25 a 60 meses 1,80%
De 61 a 96 meses
Cobranca Consignacao em folha de pagamento

114 As cédulas de presenca recebidas pelo Conselho de Administracdo e Conselho
Fiscal poderao ser utilizadas para compor a renda do associado na utilizacdo dos
produtos da cooperativa, porém sem a possibilidade de consignar ou utilizar os
mesmos juros do crédito consignado.

115 A andlise de crédito sera exigida na concessao de operacfes que estejam em
carater de excecao as normas estabelecidas nesta politica de crédito.

11.6 Em atendimento a Resolucao BACEN 4.693/18, que trata sobre condicées e limites

de operacdes de crédito com partes relacionadas, o detentor da alcada é
impedido, individual ou na qualidade de integrante de grupo, de deliberar
assuntos de seu interesse direto ou indireto com a entidade da qual é empregado
ou administrador, bem como nas decisdes referentes a negocios com:

11.7.1 Respectivo conjuge;

11.7.2 Titulares de cargos de nivel hierarquico superior ou inferior;
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11.7.3 Empresas nas quais figure como dirigente ou sécio;

11.7.4 Parentes, no minimo até o 2° (segundo) grau de parentesco, em linha reta
e colateral.

12 DO ATRASO NAS LINHAS DE CREDITO
121 Em caso de atraso no pagamento das parcelas, sera cobrada:
1211 Multa moratéria de 2% (dois por cento) sobre a parcela vencida;

1212 Juros de mora de 1% (um por cento) ao més, equivalente a 12,68% (doze
inteiros e sessenta e oito centésimos por cento) ao ano.

13. DOS PROCEDIMENTOS DE COBRANCA

131 A cobranca por inadimpléncia sera realizada de acordo com a régua de cobranca
da Cooperativa com base nas orientacdes do Manual de Instrucdes Gerais (MIG) -
Cobranca Administrativa e Recuperacao de Créditos Vencidos vigente.

14. DA REPACTUAGAO DE DiVIDAS

141 Para a realizacdo de repactuacao das operacdes de crédito, o associado
pleiteante deve atentar-se para os critérios minimos de enquadramento:

1411 Disponibilidade de caixa da Cooperativa e que seja observado o
pagamento minimo de 30% (trinta por cento) das parcelas contratadas
anteriormente;

141.2 No financiamento de veiculo é vedada a possibilidade de repactuacao.

1413 Analise para repactuacdo de operacbes respeitara as taxas, prazos,
processos e fluxo operacional de concessdo de crédito e financiamento
vigente;

1414 Repactuacdo de operacdes inadimplentes, sera submetida a Diretoria
Executiva que, poderd autorizar excecdes as regras aqui elencadas,
desde que, sempre preservem o equilibrio financeiro da Cooperativa e
busque resolver da melhor maneira possivel, a dificuldade do associado.
Essa repactuacdo sera devidamente explicitada e justificada no
documento de andlise de crédito pertinente;

1415 De acordo com a regulamentacdo em vigor, ndo €& permitida a
incorporacdo de encargos do contrato anterior ao novo contrato.

15. NORMATIVOS COMPLEMENTARES
151 Complementam a presente politica todas as normas e procedimentos

operacionais que regulam os produtos, as modalidades, as linhas e os processos
de concessao de crédito, no ambito de todas as entidades do Sistema Sicoob.
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16. DA VIGENCIA

l6.1 Esta Politica de Crédito entra em vigor a partir de 01/07/2025 e vigorara por
prazo indeterminado.

A DIRETORIA EXECUTIVA

¥ SICOOB




	1.​DAS DEFINIÇÕES 
	2.​DAS CONDIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS 
	 
	2.1​Todos os associados podem se utilizar dos benefícios e produtos oferecidos pela Cooperativa, desde que cumpram com todas as condições gerais e as condições específicas de cada operação de crédito. 
	 
	2.1.1​Os associados no formato digital - que desejem usufruir dos benefícios e produtos oferecidos por esta política de crédito - deverão optar pela migração ao formato de subscrição mensal de capital social, conforme regra disposta no art. 19 do Estatuto Social da Cooperativa.  
	2.2​Condições gerais para concessão de crédito:  
	2.3​Condições específicas para concessão de crédito a qual deverão ser cumpridas de forma cumulativa, alternativa ou subsidiária, conforme exigência em cada operação de crédito:  
	2.4​A critério do parecer técnico de crédito, da Diretoria Executiva ou do Conselho de Administração poderão ser aceitas ou exigidas, em casos excepcionais, condições diversas às estabelecidas desde que sejam considerados os riscos operacionais e de mercado, com vistas à manutenção da saúde financeira da Cooperativa. 
	3.​DOS COMPROVANTE DE RENDIMENTOS 
	 
	3.1​O comprovante de renda, essencial na análise de crédito, é a documentação que atesta quais os rendimentos do tomador, visando assegurar sua capacidade financeira no adimplemento da operação; 
	3.2​Considerando que as documentações variam conforme a relação de trabalho que o associado exerce, os seguintes documentos poderão ser aceitos: 
	3.3​Investidores e rentistas que possuem rendimentos oriundos de aplicações financeiras ou aluguéis deverão comprová-los por meio da DIRPF. 
	4.​DA PORTABILIDADE SALARIAL 
	 
	4.1​Portabilidade salarial é definida no presente documento como uma das condições específicas para concessão de crédito pelo qual o associado recebe seus proventos na Cooperativa. 
	4.2​Caso o associado não possua recebimento de seu salário vinculado à Cooperativa, a portabilidade salarial, poderá ser comprovada da seguinte forma: 
	4.3​Os associados que deixarem de receber seus proventos pela Cooperativa poderão ter os respectivos benefícios cessados ou submetidos a reavaliação. 
	5.​DAS GARANTIAS  
	6.​DOS PRAZOS 
	7.​DAS TAXAS 
	 
	8.​DA ANÁLISE DE CRÉDITO 
	9.​DAS LINHAS DE CRÉDITO PARA OS ASSOCIADOS - PF 
	 
	 
	 
	 
	9.4.10​INATIVO FINANCIAMENTO DE VEÍCULOS - destinados aos associados da Cooperativa, após análise da capacidade de pagamento do tomador, considerando a disponibilidade da margem consignável de 30% (trinta) na folha de pagamento ou de 20% (vinte) do vencimento básico em conta corrente, conforme condições abaixo indicadas; 
	 
	9.4.10.1​Seguro Auto Mais Financiado 
	Trata-se de um seguro (parceria da CECRESP com a Mapfre Seguros) a ser contratado em conjunto ao financiamento e pelo mesmo período contratado, sendo que, a Cooperativa é 100% beneficiária, em caso de sinistro ou roubo do veículo; 
	 
	Características: 
	●​Taxa aplicada sobre o valor FIPE do veículo; 
	●​Aceitação para veículos até R$120.000,00; 
	●​Aceitação para financiamentos de até 5 (cinco) anos; 
	●​Dispensa análise de perfil e todas as variáveis de precificação normais; 
	●​Dispensa vistoria; 
	●​O produto não contempla endosso. 
	 
	Produto possui perfil de cobertura fixo, a saber: 
	●​Casco – Colisão, Incêndio, Roubo e Furto;  
	●​Valor referenciado de mercado – 100% FIPE; 
	●​Franquia – Normal conforme veículo; 
	●​RCF Danos Materiais – R$ 100.000,00; 
	●​RCF Danos Corporais – R$ 100.000,00; 
	●​RFC Danos Morais – R$ 5.000,00; 
	●​Assistência AUTOMAIS de até 250 KM; 
	●​Carro reserva – 15 dias. 
	 
	O prêmio do seguro será calculado automaticamente pelo sistema SISBR conforme o período de cobertura escolhido e será incorporado ao valor da parcela do financiamento. 
	 
	Consignado para Veículos 0 km com seguro Auto Mais Financiado 
	Item 
	Descrição 
	Tipos de veículos 
	Automóveis de passeio 
	Taxas e Prazos: 
	 
	Garantia 
	Alienação fiduciária do veículo 
	Documentação 
	Original da Nota Fiscal emitida pela concessionária com as seguintes informações: Marca, modelo, ano/modelo, combustível, cor, placa, chassi e RENAVAM. 
	Pagamento 
	Será feito pela Cooperativa mediante Transferência Eletrônica Disponível – TED – com autorização formal do associado. 
	 
	Consignado para Veículos Seminovos e usados com seguro Auto Mais Financiado 
	Item 
	Descrição 
	Tipos de veículos 
	Automóveis de passeio até 05 anos de fabricação 
	Taxas e Prazos: 
	Garantia 
	Alienação fiduciária do veículo 
	Informações do veículo 
	Marca, modelo, ano/modelo, combustível, cor, placa, chassi e RENAVAM. 
	Cotação 
	Verificar o valor do veículo no site www.fipe.com.br 
	Pendências 
	Verificar as pendências do veículo no site www.detran.sp.gov.br 
	Documentação 
	Original do Certificado de Propriedade do Veículo, preenchido a favor do associado tomador, com firma reconhecida em cartório. Reter cópia, após carimbo “confere com original”, vista. 
	Pagamento 
	Será feito pela Cooperativa mediante Transferência Eletrônica Disponível – TED – com autorização formal do associado. 
	 
	Débito em conta corrente para Veículos Seminovos e usados com seguro Auto Mais Financiado 
	Item 
	Descrição 
	Tipos de veículos 
	Automóveis de passeio até 05 anos de fabricação 
	Taxas e Prazos: 
	Garantia 
	Alienação fiduciária do veículo 
	Informações do veículo 
	Marca, modelo, ano/modelo, combustível, cor, placa, chassi e RENAVAM. 
	Cotação 
	Verificar o valor do veículo no site www.fipe.com.br 
	Pendências 
	Verificar as pendências do veículo no site www.detran.sp.gov.br 
	Documentação 
	Original do Certificado de Propriedade do Veículo, preenchido a favor do associado tomador, com firma reconhecida em cartório. Reter cópia, após carimbo “confere com original”, vista. 
	Pagamento 
	Será feito pela Cooperativa mediante Transferência Eletrônica Disponível – TED – com autorização formal do associado. 
	 
	Consignado para Veículos 0 km sem seguro Auto Mais Financiado 
	Item 
	Descrição 
	Tipos de veículos 
	Automóveis de passeio 
	Taxas e Prazos: 
	 
	até 24 meses 
	1,10% 
	36 meses 
	1,20% 
	48 meses 
	1,30% 
	60 meses 
	1,40% 
	Garantia 
	Alienação fiduciária do veículo 
	Documentação 
	Original da Nota Fiscal emitida pela concessionária com as seguintes informações: Marca, modelo, ano/modelo, combustível, cor, placa, chassi e RENAVAM. 
	Pagamento 
	Será feito pela Cooperativa mediante Transferência Eletrônica Disponível – TED – com autorização formal do associado. 
	 
	 
	Consignado para Veículos Seminovos e usados sem seguro Auto Mais Financiado 
	Item 
	Descrição 
	Tipos de veículos 
	Automóveis de passeio até 05 anos de fabricação 
	Taxas e Prazos: 
	até 24 meses 
	1,20% 
	36 meses 
	1,30% 
	48 meses 
	1,40% 
	60 meses 
	1,50% 
	Garantia 
	Alienação fiduciária do veículo 
	Informações do veículo 
	Marca, modelo, ano/modelo, combustível, cor, placa, chassi e RENAVAM. 
	Cotação 
	Verificar o valor do veículo no site www.fipe.com.br 
	Pendências 
	Verificar as pendências do veículo no site www.detran.sp.gov.br 
	Documentação 
	Original do Certificado de Propriedade do Veículo, preenchido a favor do associado tomador, com firma reconhecida em cartório. Reter cópia, após carimbo “confere com original”, vista. 
	Pagamento 
	Será feito pela Cooperativa mediante Transferência Eletrônica Disponível – TED – com autorização formal do associado. 
	 
	Débito em Conta Corrente para Veículos Seminovos e usados sem seguro Auto Mais Financiado 
	Item 
	Descrição 
	Tipos de veículos 
	Automóveis de passeio até 05 anos de fabricação 
	Taxas e Prazos: 
	até 24 meses 
	1,25% 
	36 meses 
	1,35% 
	48 meses 
	1,45% 
	60 meses 
	1,55% 
	Garantia 
	Alienação fiduciária do veículo 
	Informações do veículo 
	Marca, modelo, ano/modelo, combustível, cor, placa, chassi e RENAVAM. 
	Cotação 
	Verificar o valor do veículo no site www.fipe.com.br 
	Pendências 
	Verificar as pendências do veículo no site www.detran.sp.gov.br 
	Documentação 
	Original do Certificado de Propriedade do Veículo, preenchido a favor do associado tomador, com firma reconhecida em cartório. Reter cópia, após carimbo “confere com original”, vista. 
	Pagamento 
	Será feito pela Cooperativa mediante Transferência Eletrônica Disponível – TED – com autorização formal do associado. 
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